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Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNlctpAL DE cÁcenes

Ofício n' 0 523 12022-GP IP}I4C Cáceres - MT, 04 de abril de 2022.

A Sua ]rxcelôncia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEII{A DOS SANTOS
Presidentc da Câmara Municipal de Cáccres
Itua Coronel José Dulce, csq. I{ua Gal Osório
Cáceres - M'l'- CEP 78210-056

I denÍifi çaúg lntet na', M qmor ando 6 .9 1 9 I 2022. de 2 4 I 02 I 2022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corle o Projeto de Lei no

015, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em /àvor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçã.o, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTONIA ELI DIAS

Av. Ilrasil, n' I l9 - Centro Operacior.ral clc Cáceres COC--- CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Blasil
[)ARX: (065) 3223-1500 - wwvr.cacet'cs.tttl.gov.br- E,-rnail: gabinetc.caceles,írrgmail.corrr

aceres



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofícion" 052312022-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 015,
de 2l de março de 2022

Excelentíssimo Seúor Presidente da Càmara Municipai, de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É ,rorso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 015, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências, anexa.

O Crédito Adicional E,special, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de I{$ 2.005.269,27 (dois milhões cinco mil duzentos e

sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), a ser coberto mediante o superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021, como também

recursos oriundos de excesso de arrecadação.

Como é do conhecimento dessa Casa, o Município de Cáceres foi

contemplado com recursos do Governo clo Estado de Mato Grosso/Secretaria de

Estado de Educaçáo, para CONSTRUÇÃO DE NOVA UNIDADE ESCOLAR

COM 16 SALAS DE AI]LAS E QIJADRA POLIESPORTIVA COM

VESTIARIO, localizada no Loteamento Residencial lJniversitário, nesta cidade,

através do Convênio no 1960-2021, firmado entre a SEDUC/MT e Prefeitura de

Cáceres. Poftanto, o PL 01512022 tem por finalidade dar suporte orçamentário

aos recursos a serem transferidos pelo Governo do Estado, destinados à

mencionada obra.

Para instrução do presente, a Íim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos toda documentaçã.o, em CD-ROM, anexo.

Av. Blasil, no I l9 - Centro Operacional clc Cáccrcs -- COC -. CEP 78.210-90ó Cáccres MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvwrv.caceres.mt.gov.br - E-rnail: gabinete.caceres((2glnêll.ço.ln
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0523/2022-GPIPMC - fls.03

Quanto ao pedido de apreciaçáo do PL em caréúer de urgência,

justifica-se em razáo de que a movimentação financeira somente poderá ser

efetivada após a aprovação por essa Colenda Càmara do presente Crédito

Adicional Especial.

Ante ao exposto e, também, à importância da Unidade Escolar em

evidência para o Município de Cáceres, solicitamos o apoio dos membros do

Legislativo cacerense na aprovação do Projeto de Lei 01512022, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA E I}EITATO DIAS
P ceres

IE

Av. Brasil, n" I l9 - Ccntlo Opelacional dc Cáceres COC CIIP 78.2 l0-906 Cácercs -- MT - Brasil -
I']ABX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.caceres.nrt.gov.br - Ir-mail: gabinetc.ciiccres@gmail.corn
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ESTADO DE MATO GROSSO
PIII'FI'I'I'URA MUNICIPAL DI' CÁC!]IT.ES

PII.OCURADORIA GE,ITAL DO M UNICiPIO

PROTETO DE LEI N" 015, DE 21DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Educação e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, IISTADO DE MATO GRoSSo, 11o uso cias prerrogativas
que lhe são estabclecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz sabcr quc a Câmara
Municipal dc Cáceres-M'I, aprovará e eu sancionarci a scguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, r1o orçamento vigente, Cródito Adicional Espcciai no valor de R$ 2.005.269,27 (dois
milhões cinco mil duzentos e scsscnta e nove rcais c vintc e scte ccntavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1" desta l-ei cobrirá despesas da Sccretaria Municipal de Educação,

pela inclusão cie Programa, categoria cconômica, grupo dc naturcza dc dcspcsa, modalidadc dc
aplicação, elemcntos de despcsas, fonte de recursos c terão as seguintes características financeiras e

funcional-programáticas ;

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - cooRDENAÇAO MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO
Função: 12 - Ilducação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1004 - I]DUC^ÇAO rNCr-USTVA DE QUALIDADII
Irroj/Ativiclade: 1..0L0 - coNST, AMPL, REF E ADEQUAÇOES DE UNIDADES

ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.51, Obras e Instalações (2.500.1001000) Recursos não Vinculados de Impostos 552.715,65

4.4.90.51 Obras c Instalaçõcs (1.571) Transfcrôncias do Estado rcfercntcs a Convônios
c Instrumcntos Congôneres vinculados à Educação

1.452.553,62

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do cródito de que trata o art. 1q serão cobcrtos com o

SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado em balanço patrin-ronial do cxercício anterior bem como recursos
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de clezembro de 202-l-
LOA/2022, Lci n" 3.015, de 23 de clczcmbro de 2021-LDO /2022 e Lci n" 3.014, de 23 dc dczcmbro de 2021-

PPA-Q u a dr iônio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lci crrtra cm vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em2L de março de2022.

ANTÔNIA ELI

Avcnida Brasil n" I l9 CEP-78.200.000 Fonc/F^X:(065) 3221-1919

NEILIBERATo DIAS
Prefei a lV{unicipal

Baitro Jardinr Celeste - Choeres - Mato Grusso.
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I]S'fADO DE MA'fO GI{OSSO
PREFI]I'I'URA MUNICIPAI- DI1 CÁCUNIS

JUSTIFICATIVA TECNTCA

1" TERMO ADITIVO E ORÇAMENTARIA

Objeto: Construção de Escola Estadual no Loteamento Residencial Universitário, localizada no
município de Cáceres - MT

No Proposta:.1960-2021

Processo: 44288512021

Concedente: SECRETARTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEOUC

Programa Estadual: 527-APRENDIZAGEM EM FOCO

PTOJCtO/AtiVidAdC: 2792-CONSTR UÇÃO DE ESPAÇOS E DUCAC IONAI S

Proponente: PREFEITURA MUNtCtpAL DE CACERES

No Convênio: 1960-2021

Termo Aditivo: 01 -

Situação: Vigente ale 2411212025

Valor Total conveniado: R$ 7.420.066,97 sendo:

Valor Governo de Mato Grosso - SEDUC - R$ 7.096.642,.12

Valor Prefeitura de Cáceres - Contrapartida - R$ 323.424,gs

Valor do 1o Termo Aditivo de Valor (em fase de aprovaçáo na SEDUC) - Fonte prefeitura de Cáceres

- R$ 370.132,30

O município de Cáceres-MT foi contemplado com recursos do Governo do Estado de
Mato Grosso/Secretaria de Estado de Educação, para Construção de Escola Estadual no Loteamento

Residencial Universitário, localizado na zona urbana do município de Cáceres-MT, através do Convênio
n" 1960-202'l firmado entre a SEDUC/MT e prefeitura de cáceres, cópia anexo.

O projeto executivo foi protocolado na SEDUC/MT e, desde essa data ate sua
aprovação, sofreu algumas adequaçôes técnicas. O Orçamento do projeto executivo conveniado tinha
como data base a planilha SINAPI de JUNHO/2021 - não desonerada. Considerando a grande variação

dos preços de mercado dos insumos da construção civil, a Adminrstração Municipal, juntamenie com a

AMM -Associação Matogrossense dos MunÍcipros, elaborou uma nova planilha orçamentaria com data
base de novembro/2O21 -náo desonerada, que reflete os preços atuais de mercado, buscando a justa
proposta de preços a serern licitados.

Avcnida Brasil, 1 1 9 - B. Jd. cclcstc - Iionc/Fax : (65) 3223 - 1500 t zzn.+\aa

CF.P 78210-906 - Cáceres - Mato (irosso - Sitc: www.caccÍesJtúgay.br
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ES'I'ADO D]] MATO GROSSO
PREFI]ITTJRA MI]NICIPAL DE CÁCERES

Diante do exposto, encaminhamos ao Governo do Estado de Mato Grosso - SEDUC o

1o Terno Aditivo de Valor, anexo, para analise e aprovação, sendo o novo valor total da obra de R$

7.790.199,27, onde R$ 7.096.642,12 recursos do Governo do Estado de Mato Grosso/SUDEC e R$

693.557,1 5 a nova contrapartida do Município de Cáceres.

Salientamos que conforme extrato da conta do convenio, o Governo do Estado de Mato

Grosso - SEDUC, já disponibilizou recursos orçamentários referente a 1'parcela do desembolso no

valor de R$ 1.451 .213,85 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e um, duzentos e treze reais e oitenta

e cinco centavos), conforme copia anexo.

Considerando que o municÍpio de Cáceres-MT não possui Projeto Especifico na Lei

Orçamentaria Anual - LOA|2022 para o atendimento desse pleito, e necessário o encaminhamento de

um Projeto de Lei para a Câmara Municipal de Cáceres-MT, para abertura do referido Crédito Especial.

Os valores estimados para os anos de 2021 , 2022 e 2023 fazem parte do cronograma constante no

Plano de Trabalho do Convênro e Plano de Trabalho do 1o Termo Aditivo, anexos.

Cáceres-MT,22 de fevereiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSESSORA TECNICA DE CONVÊNIOS

Avenida I3rasil, 1 l9 - I]. Jd. Cclcslc - Fonc/Fax: (65) 3223 - 1500 I 3223-4044

CF.P 78210-906 * Cáceres - Mato Grossit - Site: www.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DI] MA I'O GROSSO
I'I{I]FEITURA MUNICIPAL DI] CÁCDRES

JUSTIF CATIVA CNICA ED CIONAL

Objeto: Construção de Escola Estadual no Loteamento Residencial Universitário, localizada no
município de Cáceres - MT

No Proposta: 1960-2021

Processo: 44288512021

Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO _ SEOUC

Programa Estadual: 527-APRENDTZAGEM EM FOCO

PTOJEtO/AtiVidAdE: 2792-CONSTRUÇÂO DE ES PAÇOS ED UCAC I ONAI S

Proponente: PREFEITURA MUNtctpAL DE CACERES

No Convênio: 1960-2021

Termo Aditivo: 01 -

Situação: Vigente ate 2411212023

Valor Total conveniado: R$ 7.420.066,97 sendo:

Valor Governo de Maio Grosso - SEDUC - R$ 7.096.642,12

Valor Prefeitura de Cáceres - Contrapartida - R$ 323.424,9s

Valor do 1o Termo Aditivo de Valor (em fase de aprovação na SEDUC)- Fonte Prefeitura de Cáceres

- R$ 370.132,30

O município de Cáceres-MT foi contemplado com recursos do Governo do Estado de

Mato Grosso/Secretaria de Estado de Educação, para Construçâo de Escola Estadual no Loteamento

Residencial Universitário, localizado nazona urbana do município de Cáceres-MT, através do Convênio

n" 1960-2021 firmado entre a sEDUC/MT e Prefeitura de cáceres, copia anexo.

O MunicÍpio de Cáceres- MT, atualmente, atende o quantitativo de 8.861 alunos,

distribuÍdos em 11 escolas com oferta de Educação lnfantile 28 escolas de Ensino Fundamental, tendo

como princípio constitucional garantir o acesso à escolarização de toda demanda do MunicÍpio,

cumprindo metas esiabelecidas no Plano Municipal de Educação, em consonância ao Plano Nacional

de Educação. Nesse sentido, a ampliação da rede fÍsica, com construção de novas unidades escolares

torna-se fundamental para atendimento da demanda existente, principalmente nos bairros da Cidade
que ainda não dispÕe de escolas com oferta de Educação lnÍantil e Fundamental. Sendo assim, a
Prefeitura Municipal de Cáceres, atraves da Secretaria Municipal de Educação, vem justificar a

necessidade urgente de construção de nova Escola para oferta da faixa etária do 7o ao go ano

Avenida Brasil, 1 19 * B. Jd. ceicstc - Fone/Fax (65) 3223 - 1500 I 3223-4044

CEP 78210-906 - Cáceres - Mato Grosso - Site: www.caceres.mt.gov.br
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ESTADo »B ünro GRosso
PREFEIT'URA MUNICIPAL DI] CACERES

do Ensino Fundamental, no Bairro Jardim Universitário, considerando que ali residem cerca de 800

famílias, que constituem em sua maioria de famÍlias de baixa renda, com grande demanda de crianças

e adolescentes para essa etapa. Considerando ainda que o bairro está distante da área central da

cidade, fazendo com que os estudantes tenham que se deslocar para outras localidades, sendo a

escola mais proxima com oferta apenas dos Anos lniciais, situaçáo que compromete sensivelmente a

frequência escolar, favorecendo o abandono escolar. A construçáo de uma escola na referida

localidade, com'l 6 salas de aulas, projeto arquitetônico com padráo do Governo de MT que atende as

normas educacionais vigentes e com modelo de elevado padráo de qualidade, certamente irá favorecer

para minimizar os contrastes sociais e valorizar â permanência e acesso dos alunos na escola, com

expectativa de avanço na oferta de ensino inclusivo e de qualidade social, na Rede Pública de Ensino

de Cáceres.

Cáceres-MT,22 de fevereiro de 2022.

LIAMARA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Avcnida Brasil, 1 19 - B. Jd. Ce leste * Fone/Fax: (65) 3223 - 1500 I 3223-4044

CEP 18210-906 - Cáceres * Mato Grosso -- Sitc: www.caceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTII,.ICATIVA

O Município de Cácercs- MT, atualmcntc, atendc o quantitativo dc 8.861 alunos, distribuídos ern

11 escolas com oferta de Iiducação Infantil e 28 escolas de Ilnsino Fundamental, tendo como

plincípio constitucional garantir o acesso à escolarização dc toda dcmanda do Município,

cumprindo tnctas estabelecidas no I'lano MLrnicipal dc Educação, eln consonância ao Plano

Nacional de liducação.

Nessc sentido, a tnelhoria constante da rede física, incluindo a arnpliação dc novas salas c tambem

a construção dc novas unidades escolarcs torna-se lunclamental para atendimento da dcmanda

cxisteute, principahnente nas localidades do carnpo e bairros da Cidade que ainda não dispõe de

escolas com oferta dc Edr,rcação Inlantil e F'undamcntal.

Sendo assittt, a Prcfeitura Municipal de Cáccres, através da Secrctaria Municipal dc Ilducação,

vem justificar a necessidade urgcntc de construção de nova Escola para oferta da faixa ctária do

lo ao 9o auo do Ensino Iiundamcntal, no Bairro Jardim Univcrsitár'io, consideranclo quc ali rcsidcn-r

cerca dc 800 famílias, que constituem elr sua maioria de famílias de baixa rcnda, com grande

der.r-randa de crianças e adolcscentcs para essa etapa.

Considerando ainda que o baino está distanle daârea central da cidadc, fazcndo coln que os

estudantcs tcnham que se deslocar para outras localidades, sendo a escola mais próxima com

ofcfta apeuas dos Anos Iniciais, situação quc colnpromctc scnsivchnente a frequência escolar,

favorecendo o abandono cscolar.

A construção de utna escola na referida localidade, com 16 salas de aulas, projeto arquitctônico

com padrão do Governo de MT que atcndc as lronras cducacionais vigentes c cotn rnodelo de

clcvado padrão dc qualidade, ceLtamente irá favorçcer para rninimizar os Çontrastes sociais e

valorizar a pemanência e acesso dos alunos na escola, corn expectativa de avanço na oferta dc

ensino inclusivo e de qualidade social, na Rede Pública Municipal de Ensino de Cáccrcs.

LIAMARA

Cáceres, I 1 de novembro de 2021.

A55inado de íorma digital por
I IAMARA RODRIGU[S DA

RODRIGUES DA srtr^ie5s8s737104

sl LVA:955 g5 73 7 I 04 ?110osi 
2021'1 r'r 1 1 7'06 43

I.iamara l{odrigues da Silva
Sccrctária Municipal dc Educação
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' 161031202210:39 CAIXA - Exkato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
Para si mples vetificaçãoCâITá

lNome da Agência lcoaigo loperaçào lEmlssáo I

lcncrnrs, N/r I oazo I ooss I t 0lo:lzozz I

lãilii'o r,. pRA.co RENDA FrxA cuRro
ICNPJ do tundo llnrcio das Atividades do rundo I

I oo.esq.oz+ toooi-z3 I o2t1ot1ss5 |

Rentabilidade do Fundo

No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 3110112022 Cota em: 2510212022No Mês(%)

I o,soza I

Administradora

l3:I: r"""u,ica Federat

1,1049 4913 158944 1 93914

lEndereÇo lcNpL aa Administradora I

lsBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF I 00.360.305/0001-04 I

Cliente

CACERES ESC JD UNIVERSITARIO

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
toF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito-
(.) Valor sujeito à tributação, conforme legislaÇão em vigor

Mov imentaç ão Detal hada

Data Historico

22 I 02 APLICACAO

Corrente
03.214.145t0001-83 006.00071 1 51 -9 0212022

Valor em R$
0,00

1.451 .213,85C
0,00

1.339,77C
0,00
0,00
0,00

1.452.553,62C
0,00

Valor R$

1.451 .213,85C

QÍde de Coúas

0,000000
234.513,043451

0,000000

234.513,043451

QÍde de CoÍas

234.513,043451

IRRF

0,00

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

lnformações ao Cotista
Consu-Zte sell extrato de fundos exc-lus:lyarncnte pela Internet Bankinq CAIXA, de forna
prática e segura, e beneficie-se de todâs âs vantagens gue os serviços on-line fhe
proporcionan. Fal.e com sell 6erente para solícitar a iniblção do envio mensal cio seu
extrata peJos Correlas. Afén de reduzir suas despesas com impressáo e postagem
dos extratos, você contríbui para preservaÇão da neio-arnbiente!

l?rezado(a) Cotista, cotnpareÇa â sua açrência de re.facionanento e cadastre ou atuafizc
seu encJêraeÇo de e-maif .

Servíço de Atendimento ao Cotista

para Correspondência:AC:
726 0101 Caixa 72624, Sao Paulo/SP CEP:

111
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Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

,t::,ri :::

Agência 184-8
Conta ,18353-9 PMC FUND M EDUCACAO
Mês/ano reíerência DEZEMBRO/2021

J.. t,, iil.:lr;trr: .,.:r;i l'::'r .. ..'t. ......, .,, t'..:.r .r lr,:1.,; r/)i.., ,;rl;i'.t.,ti;::

3011112021 SALDO ANTERIOR 657.491,91 173.624,546747

01t1212021 RESGATE 28.388,86 7.495,039496 3,787686511 166.129,507251

Aplicação 2711012021 28.388,86 7.495,039496

0311212021 RESGATE 107.139,43 28.273,967248 3,789331333 137.855,540003

Aplicação 2711012021 107.139,43 28.273,967248
08112t2021 APLTCAÇÃO 349.893,55 92.275,875351 3,791820437 230.131,415354

09t12t2021 RESGATE 16.691,20 4.400,940350 3,792643997 225.730,475004

Aplicação 2711012021 16.691,20 4.400,940350

1511212021 RESGATE 194.443,43 51 .212,976102 3,796760993 174.517,498902

Aplicação 2711012021 88.479,85 23.304,034527

Aplicação 1711112021 105.963,58 27.908,941575
2211212021 APLTCAÇÃO 280.000,00 73.647,005183 3,801919702 248.164,504085

2311212021 RESGATE 79.610,10 20.933,791621 3,802946998 227.230,712464

Aplicação 1711112021 79.6í0,10 20.933,791621

3111212021 SALDO ATUAL 865.532,17 227.230,712464 227.230,712464

SALDO ANTERIOR 657.491,91
APLTCAÇÕES (+) 629.893,55
RESGATES (-) 426.273,02
RENDIMENTO BRUTO (+) 4.419,73
TMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
roF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍOUIDO 4,419,73
SALDO ATUAL = 865.532,17

r',1i.: ri,, '..1 ,

3011112021 3,786860342
3111212021 3,809045727

i.. i'r ii:tli,:.rrri:,r

No mês 0,5858
No ano 2,5148
Últimos 12 meses 2,5148

Transação efetuada com sucesso por: JF023'lBg MARIA DAYANA SILVA.

ServiÇo de Atendimento ao Consumidor - SAC 08OO 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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cÂmene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Parecer n'10312022

Referência: Processo n" 1.7 5612022

Assunto: Projeto de Lei no 015, de2l de março de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATORIO:

O Projeto de Lei no 015, de 21

para abertura de Crédito Adicional Especial em

dá outras providências.

de março de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

favor da Secretaria Municipal de Educação e

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autor izaçáopara abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório,

Fone: (65) 3223'1707 Fax (65) 3223-6862 site:
- CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GRO§SO

cÂnrann MUNIoIPAu DE cÁcPnPs

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orgamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de R$ 2.005.269,27 (dois milhões e cinco mil. duzentos e sessenta e nove

reais e vinte e sete centavos).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municial de Educação e dá outras providências, a ser coberto

mediante superávit finarrceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de Educação,

inerentes as suas atividades frns, em especial, neste caso, para CONSTRUÇÃO DE NOVA

UNIDADE ESCOLAR COM 16 SALAS DE AULAS E QUADRA POLIESPORTIVA COM

VESTIARIO,localizada no Loteamento Residencial Universitário, nesta cidade, através do

Convênio no 1960-2021, Íirmado entre a SEDUC/MT e a Prefeitura Municipal de Cáceres.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua yez,o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recuÍsos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial

exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

ArL 40. São créditos adicionais, as ndo computadas

ou insuJicientemente dotadas na Lei de

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro'r - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site:



E§TADO DE MATO GROSSO

cÂutne MUNIoIPAt DE cÁcPnPs

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para ds quais ndo haia dotação

or ç ame nt ár i a e sp e cíJic a ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calaruidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e serd precedida

de exp o s i ç ão j us t ifi c at iv a. (Ve,to ry.ieitado no DOU, de 5.5.1964.1

§ 1, Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos: (Veto re.ieitado np POU, dp 5.5.1964,)

I - o superdvit ft.nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; (V'eto reieitudo no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU, de 5.5.1964.\

(Vçto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU, de 5.5.1964.t

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que

juridicàmente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto

rejeitado no DOU, de 5.5,1964.)

§ 2' Entende-se por supertivit jinanceiro a diferença positiva entre o ativo

rtnanceiro e o passivo financeito, coniugando-se, ainda, os saldos dos
-créditos 

adicionais transferidos e as operações de ctedito a eles

vinculadas, (Veto reieitudo no DOa, de 5,5.19641

Lei n'6.343, de 1976,1

t.,'
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

§ 4" Para o.fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinanceiro

em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extroordiniirios.

Art. 46. O ato que abrir uédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível.

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a,precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislagão infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

os valores e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 015, de2l de maÍço de2022.

acompanha o voto do Relator, votando pela

Lei no 015, de 2l de março de2022.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

lidade do Projeto de

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro,

Fone: (65) 3223-1707 Fa.x (65) 3223-6862 site: www'
- CEP: 78.200-000

mt,gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuant MUNIcIPAI DE cÁcPnPs

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Cezare Pasto de Paiva

MEMBRO S TO

@aRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br

Sala das Sessões, 02 de maiy' de 2022,

anga Rosa

PRESIDENTE

',- :,ir,rÉ.i



ESTÁDO DE MATO GROSSO

cÂmant MUNrcrpÁL DE cÁcsnss
copttss,4o DE ECoNoMIA, FINANÇAS E nLANEJAMENT?

Parecer n!7912022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 015 de2l de março de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 015, de 2l de março de2A22, que dispõe sobre

autotização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landirn - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 015, de 2l de março de 20?2, ./

que dispõe sobre auto rizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor »í
Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. í\

Primeiramente, o presente Prqeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública inclusive os

assuntos de cornpetência de oufias comissões;

Vejamos a fundamentação legal;

RuaCoronelJoséDulceesquinacomaRuaGeneralo.o.io,.ffi
Fone: (6-5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6so site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrana MUNrcrpAL DE cÁcsnss
cotuttssÃo DE ECoNoMrA, FnNANÇAS E nLANEJAMENTT

Artigo 39. À Cornissão de Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II * prqetos de leis sobre Plano plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública" inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigerúe Orçamento, compreende o

valor de R$ 2.005.269,27 (dois rnilhões, cinco mil duzentos e sessenta e nove reais e vinte e
sete centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrirnonial

do exercício de2021, como tarnbém recursos oriundos de excesso de arrecadação.

E explicado pelo Chefe do Executivo, o Município de Cáceres foi contemplado

com recursos do Governo do Estado de Mato Grosso/Secretaria de Estado de Educação , paÍa

CONSTRUçÃO ON NOVA UNIDADE ESCOLAR COM 16 SALAS DE AULAS E

QUADRA POLIESPORTIVA COM VESTIARIO, localizada no Loteamento Residencial

Universitário, nesta cidade, através do Convênio n' 1960-2021,firmado entre a SEDUC/MT e
Prefeitura de Cáceres. Portanto, o PL 01512022 tem por finalidade dar suporte orçamentário

aos recursos a serem transferidos pelo Governo do Estado, destinados à mencionada obra.

Desse modo, o relator, LuizLandirn, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 015, de 2l de março de 2022.

Itr. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela spravasâg do projeto de Lei n.o 015, de 2l de março de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

RuaCororrelJoséDulceesqttinaconraRttaGencralosório,..'-'t,àffi
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂ*tan,q MUNICInAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMM, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Sala das Sessões, 02 de maio de 2022.

@_->
I s aí?s*Bãerra:1 C IDA D A N I A )
PRESIDENTE

I
IdT-

Manga fi.oru - (PSB)
MEMBRO

RtraCororrelJoséDulceesquirraconraRuaGeneralosório,..ntiãffi
Fonc: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6962 site: wwrv.carnaracaceres.mt.gov.br


